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Pfl§FEITURâüE

GÀBIt{ETE
DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL NO 1.56512ü23, DE 1Ü I}E ÂGOSTO DE 2023.

Denomina Sala de Atendimento
Educacional Especializado -_ AEE, existente
na Escola Municipal lvlarcionila Maria dos

Santos, lacalizadaem Barra do Jardim, Zona
Rural do Município de Agrestina, Estado de

Pernambuco e dá outras providôncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGRESTINA, ESTADO DE
PERI{AMBUC0, no uso de suas atribuições legais, confsridas pelo art. 53 da Lei
Orgânica Municipal, FAZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu §ANCIONO
a seguinte Lei:

.{rt. lo - Fica denonrinada de "SALA DE A.IEI'{DIMEI{TO
EDl CACIGI{AL ESPECIALIZÀDO JOÀO NIARCOLINO DE AI.iIDRÀDE _ SR.

D-{\DA"^ a Sala de Atendimento Educacronai Especializado existente na Escola

-"Íunrcrpal lç4arcionila Maria dos Santos. localizada err Barra do Jardim. Zona Rural do

\lunrcipio de Agrestina, Estado de Pernam-btico e dá outras providências.

Lrt.Zo - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Agrestina, Pernambuco,

autat'rzado a mandar confeccionar e colocar placa ou letreiro alusiva a denominação a que

se refere o art. 1o desta Lei, isto na parte frantai do prédio e consequentemente utilizar os

recursos financeiros orçamentarios necessários ao cumprimento desta lei.

Art. 3' - Deverá o Município fazer constar na referida placa de identificação o

nome do autor do referido projeto, em cumprimento ao que determina a Lei Municipal N"
1..168,',202i.

Àrt. 4'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ârt. 5o - Revogam-se as disposições sm contrário.

Palácio ilIunieipal Prefeifo Sinval Ribeiro de Melo.
Gabinete do Prefeito, em 10 de agosto de2}23.

Prefeito
Esta Lei foi originada do Projeto de Lei
n" 021f2023 de 07 de julho de 2023.
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Exmo. Seúor
§ATILO ÂLVE§ BATI§TA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
Casa Legislativa Vereador Antônio Gomes de Lira
Agrestina-PE

Frot$eí;lâ Çentra§

Ref. Lei Municipal.
Âssuntor Encaminha as Leis sancionadas.

a Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

O Preleito do Muniçípio de Agrcstina, Estado d* PernambuÇo, ilo uso das suas

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 53' da Lei ürgânica Municipal" faz
saber que sancionou as §,eis iV[umicipais n§" I§S* e 156Í ôe?l de.f ulh* de 2S23; Í56ã,
1563 e 1564 de s7 de agoste de 2s?3; 1565, 1566, 1567, 1§6§, tr§6$ e trs?ü de §* de
agosto de2023.

Considerando que as citadas Leis foram sancionadas no prazCI legal, encaminho
para ciência e arquivamento no ementário do Poder Legislativo.

Sendo o que apresenta para o momesto, na oportunidade, aproveito para reiterar
votos de altr estima e consideração.3

Atenciosamente,
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JOSUÉ §xlv.â
RecebiCo
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PREFEITURÀ §E

AGfr§§TTTUÂeryÉ.ênbW

GABIHETE
DO PREFEITO

LEI T{TNICIPAL N" 1.565 DE 10 DE AGOSTO DE 2023.

PTIBLICACÃO

a

O PREFIIITO DO MIINICÍPIO DE AGREST'INA, Estado de Pernambuco, no

uso de suas atribuições legais. conleridas pelo art. 53, incist-r lV, da Lei Orgânica

l,{unicipal, FAZ SABER que o Poder Legislatir-o ,{provou e Eu Sanciono e Publico no

Quadro de Publicação desta Prefeitura, a Lei Municipal no. 1.565 de 10 de agosto de 2ü23.

"Denonúno Sulu de Atendimento Educacional Especíalizado - ,488, eristente nu

Escalu \íwnicipul Mcrcionils Muria dos Santos. locaíizotln em Borru do Jardim, Zortct

Rurul do fuIunicipio de Ágreslittrt, Estttdo de Pernantbuco e drí outras prov,idêncirc".

Palácio §Iunicipal Prefeito Sinval Ribeiro de lIelo.
Gabinete do Prefeito. em 10 de acosto de 2023.
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